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QUARTA-FEIRA, 13 DE MAIO DE 2026

INFRA BR V RODOVIAS HOLDING III S.A.
CNPJ nº 51.588.411/0001-80 - NIRE 41.300.326.932

AVISO AOS DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, DA INFRA BR V RODOVIAS HOLDING III S.A.

Resgate Antecipado Facultativo Total da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, em Série Única, da Infra BR V Rodovias Holding III S.A. - ativo RHOL11 (“Debêntures”). A INFRA BR V 
RODOVIAS HOLDING III S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta na Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”), com sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Avenida Sete de Setembro, nº 4476, conjunto 1202, 12º andar, 
Edifício Business Tower, CEP 80250-085, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 51.588.411/0001-80, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCEPAR, sob o NIRE 41.300.326.932 
(“Companhia”), nos termos do disposto na Cláusula 4.18 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, 
sob o Rito de Registro Automático, da Infra BR V Rodovias Holding III S.A.” celebrado entre a Companhia e a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), em 08 de dezembro de 2023, conforme 
aditado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), informa aos Debenturistas e ao mercado em geral que realizará o 
resgate antecipado facultativo total da integralidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). A quantidade de 
Debêntures que será resgatada corresponde a 600.000 (seiscentas mil) Debêntures. O Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures será efetuado pela Companhia em 20 de maio de 2026, nos termos da Cláusula 4.18 da Escritura de Emissão, 
para a totalidade das Debêntures, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização, até 
a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, sem a incidência de qualquer prêmio. Considerando 
o acima exposto, a Companhia informa aos debenturistas que a estimativa prévia do valor total do Resgate Antecipado 
Facultativo é de R$ 870.269.284,22 (oitocentos e setenta milhões, duzentos e sessenta e nove mil, duzentos e oitenta e quatro 
reais e vinte e dois centavos), sendo o valor estimado prévio de resgate por debênture de R$1.450,45 (mil quatrocentos e 
cinquenta reais e quarenta e cinco centavos). A Companhia esclarece que o valor do Resgate Antecipado Facultativo estimado 
acima poderá sofrer alterações em razão da variação das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro, “over extra-
grupo”, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”). A comunicação de criação de 
evento de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures será encaminhada à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, sendo 
observado o prazo de 3 (três) dias úteis de antecedência da data do efetivo resgate, conforme previsto na Cláusula 4.18.1.2 
da Escritura de Emissão. O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo deverá ser realizado de acordo com (i) os 
procedimentos estabelecidos pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos 
adotados pela Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de escriturador, para as Debêntures 
que não estiverem custodiadas eletronicamente na B3. Os termos aqui utilizados em letra maiúscula e não definidos terão 
os significados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

Curitiba, 13 de maio de 2026.
INFRA BR V RODOVIAS HOLDING III S.A.
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